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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00591/2019

DENOMINA DE AVENIDA JOÃO DOS SANTOS "CAP. JOÃO LUZIA" O LOGRADOURO 
PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O logradouro público atualmente denominado Avenida Vereda, localizado entre a Rua 05 e Rua
06, no Loteamento Vila Marielza, passa a denominar-se AVENIDA JOÃO DOS SANTOS "CAP. JOÃO
LUZIA". 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CARRIJO
Vereador

Justificativa:

O Senhor João dos Santos nasceu em 1.918 e faleceu no ano de 1.989. Foi casado com Senhora Edsonina 
Maria dos Santos e pai de Maria Abadia, Divino Lourenço, João Batista e Sebastião Eurípedes. Homem 
simples, trabalhou toda sua vida para garantir o sustento de sua família. Foi um incentivador e dedicou 
grande parte de sua vida à Folia de Reis, trabalhando arduamente em prol do crescimento e divulgação 
dessa tradicional manifestação cultural e religiosa em nossa região. Por mais de 45 anos, o Capitão João 
Luzia, como ficou conhecido atuou como embaixador da Festa de Reis e, após sua morte sua filha Maria 
Abadia passou a carregar a bandeira e tradição deixadas pelo seu pai. Orgulho de sua esposa, filhos e 
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netos, o Capitão João Luzia será eternamente lembrado pelos seus familiares e amigos por sua bondade, 
caráter reto, devoção e fidelidade às suas tradições. Para que seu nome seja eternizado também na 
memória de nossa cidade por todo legado de colaboração cultural, folclórica e religiosa, é que 
apresentamos esta proposição à apreciação dessa Casa, reconhecida homenagem ao Capitão João Luzia.

CARRIJO
Vereador












